
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

GABINETE DO VEREADOR DR. ADISON QUINTEIRO 

INDICAÇÃO nº____ 

 

Indica à Secretaria Municipal de Mobilidade e Serviços 

Urbanos, em conjunto com a empresa responsável pela 

manutenção da rede de iluminação pública, que sejam 

adotadas as medidas necessárias para promover a 

manutenção da iluminação pública na comunidade de 

Jabaquara. 

 

O vereador DR. ADISON QUINTEIRO, no uso das suas atribuições legais, indica ao 

Secretário Municipal de Mobilidade e Serviços Urbanos, SR. ROBSON LORENCINE CECCON, 

em conjunto com a empresa responsável pela manutenção da rede de iluminação pública, que 

sejam adotadas as medidas necessárias para promover a manutenção da iluminação pública na 

comunidade de Jabaquara.. 

JUSTIFICATIVA 

A iluminação pública é um serviço essencial para a segurança, mobilidade e bem-estar da 
população. Na comunidade de Jabaquara, moradores têm relatado a existência de 
diversos pontos com lâmpadas queimadas, iluminação deficiente ou postes com 
manutenção pendente, o que compromete a visibilidade noturna e contribui para o 
aumento da sensação de insegurança. 

Considerando que a Prefeitura de Anchieta já tem parceria com empresa responsável pela 
manutenção da rede pública de iluminação, é necessário que os reparos e substituições 
sejam realizados com brevidade, especialmente em áreas de maior circulação de 
pedestres e veículos. 

Desta forma, esta indicação visa solicitar o envio de equipe técnica à localidade, com o 
objetivo de identificar e sanar os pontos com iluminação comprometida. 

 

 

Plenário Urias Simões dos Santos,02 outubro de 2025. 

                                                                

                                                                  DR. ADISON QUINTEIO 

VEREADOR 
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